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PROJETO DE LEI N° 	, DE 2020.  

Institui e inclui no calendário oficial de eventos 
do município de Mogi Guaçu a Parada do Orgulho 
LGBT+ de Mogi Guaçu e dá outras providências. 

Art. 1° Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de eventos do 
Município de Mogi Guaçu a Parada do Orgulho LGBT+ de Mogi Guaçu, a ser 
celebrada, anualmente, com preferência no segundo domingo do mês de 
setembro. 

Art. 2° Essa lei entra em vigor ria data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 27 de julho de 2020. 

Vereador ODRIGO FALSETTI 
Cidadania 

Rua José Colombo, 235 • Cep 13840-065 Telefax: (19) 3851-6100 
E-mail: cmmguacu@dglnet.com.br.  Home Page: www.camaramogiguacu.sp.gov.br  
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JUSTIFICATIVA 

Caros Colegas, 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir no calendário oficial 
de eventos do município de Mogi Guaçu a Parada do Orgulho LGBT de Mogi 
Guaçu, evento que ocorre na cidade a aproximadamente 9 anos, com apoio da 
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura. 

Sala "Ulysses Guimarães", 27 de julho de 2020. 

Vereador RODRIGO FALSETTI 
Cidadania 
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